


CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETo 

1.1 �0 presente Termo de Fomento tem por objetivo a realização da 50° Feira do Livro 
de Pelotas, através de recursos da Emenda Parlamentar n° 395100005 do S. Daniel 
Trzeciak, conforme o oficio 17/2024, e nos Processos MEM/010409/2024 e Memorando 
n° 180/2024 e, ainda de acordo com o que fora estabelecido no Plano de Trabalho. 

1.2.0 projeto terá início em 31 de outubro e se encerrará em 17 de novembro deste ano. 

1.3 - Não poderão ser destinados recursos públicos para atender/custear despesas vedadas 
pela Lei Federal n° 13.019/2014, com as alterações levadas a efeito pela Lei Federal n 

13.204/2015, bem como despesas vedadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, e/ou não 
previstas ou alheias ao Plano de Trabalho, 

CLÁUSULA SEGUNDA � DAS OBRIGAÇÕES 

2.1- São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) fornecer manual especifico de prestação de contas, a ser observado, na íntegra, pela 
organização da sociedade civil, por ocasião da celebraç�ão da parceria; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, ao final da execuç�o 
do projeto, e submetê-lo à comiss�o de monitoramento e avaliação, a qual decidirá acerca 
de sua homologação ou não; 

c) repassar os recursos pqblicos pactuados, conforme o cronograma de desemboiso 
definido pelo MUNICÍPIO, desde que as metas e os resultados tenham sido devidamente 
alcançados pela ORGANIZAÇÃO, assim como a totalidade das fases e das etapas de 
execução do projeto objeto do presente instrumento; 
d) na hipótese do Gestor da Parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades; 
e) manter, em seu sítio oficial na internet, o termo de fomento firmado e o respectivo 
Plano de Trabalho; 



2.2 - São obrigações da ORGANIZAÇÃO: 
a) manter escrituração contábil regular de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
b) prestar contas dos recursos públicos recebidos em razão do ajuste celebrado com o 
MUNICÍPIO, através da emiss�o de relatório quantitativo e qualitativo a ser fornecido à 
Secretaria Municipal de Cultura até 90 (noventa) dias subsequentes à data do término da 
vigência deste Termo, cm formato fisico e digital; 
c) divulgar na internet e em locais visíveis, situados nas suas sedes sociais e nos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, a parceria celebrada com o poder público, 
contendo, no mínimo, as informações requeridas no art. 11 da Lei Federal n° 
13.019/2014, com as alterações da Lei Federal n°13.204/2015; 
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, observado o disposto 
no art. S1 da Lei Federal n° 13.019/2014, com as alterações da Lei Federai n° 
13.204/2015; 
c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos públicos, bem como aos servidores oriundos dos órgãos de controle interno e do 
Tribunal de Contas, da totalidade dos documentos e informações referentes à parceria 
firnmada com o MUNICÍPIO; 
) proceder/agir e suportaro ônus de figurar como única responsável pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos públicos recebidos, inclusive no que concerne às 
despesas de custeio, investimento e pessoal, bem como por todas e quaisquer despesas 
custeadas com os recursos públicos recebidos; 
g) responder, como exclusiva e única responsável, pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no Termo de Fomento, cujo inadimplemento não implicará em responsabilidade 
solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO: 
h) cumprir as metas e os resultados pactuados no Plano de Trabalho, no projeto 

apresentado, bem como aqueles oriundos das regras contidas no presente instrumento; 
i) cumprir felmente com as etapas e fases de execução a que se comprometeu segundo as 
regras do Plano de Trabalho. 
j) zelar pela manutenção da qualidade dos serviços prestados. 
k) aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na 
prestação dos serviços objeto deste Termo de Fomento. 



CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - O montante total de recursos públicos a serem repassados e empregados na 
execução do objeto do presente Termo de Fomento é de RS 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), o qual será repassado, em parccla única, em até 05 (cinco) dias 
após a assinatura do presente instrumento, conforne cronograma de desembolso do 
MUNICÍPIO. 

3.2 - A despesa correspondente ao pagamento de encargos descritos no item 3.1. do 
presente Temo, correrå às cxpensas da verba orçamentária própria do MUNICIPIO para 
custeio do projeto, de acordo com o seguinte código de Dotação Orçamentária: 

Orçamento 2024 - Projeto/atividade: 13.392.0137.2209.00 - Natureza da despesa : 
4.4.50.42.00.00 Fonte: 0706.3110 

Emendas Parlamentar/deputado: 
395100005- RS 150.000,00 - Daniel Trzeciak 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIAE DA APLICAÇÃO Dos 
RECURSOS 

4.1 -0 MUNIC0PIO repassará os recursos em favor da ORGANIZAÇ�O, conforme o 
cronograma de desembolso, em conta bancária especifica vinculada a este instrumento, 
conforme o disposto no art. 53 da Lei Federal n 13.019/2014, com as alterações da Lei 
Federal n° 13.204/2015. 

4.2 Os rendimentos das aplicações financeiras ser�o, obrigatoriamente, aplicados no 

objeto do Termo de Fomento, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.3 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável 
de trinta (30) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 



CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 -0 presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 

nulidade do ato e responsabilidade do representante da ORGANIZAÇÁO, para as 
finalidades referidas no art. 45 da Lei Federal n° 13.019/2014 alterada pela Lei Federal 
13.204/2015. 

CLÁUSULA SEXTA � DA VIGÊNCIA 

6.1 - 0 presente Termo de Fomento vigorará a partir da assinatura do presente 
instrumento, pelo prazo de 6 (seis) meses. 

6.2 -O Termo de Fomento somente produzirá efeitos juridicos após a publicação dos 
respectivos extratos n0 meio oficial de publicidade da administração pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E 
DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 -O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuízo de 
outros elementos, deverá conter: 
I- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
II -análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelccidos e aprovados no plano de trabalho; 
II � valores efetivamente transferidos pela administraç�ão pública; 
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização 
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 
V- análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internoe externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 
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I- regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho; 
Il - reglar com ressalva, quando evidenciarem improbidade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou 
II - irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) omissão no dever de prcstar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.7- Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 
para a ORGANIZAÇÃO saná-la ou cumprir a obrigação. 
§ 1°0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo queo MUNICÍPIO possuí 
para analisar e decidir sobre a Prestação de Contas e comprovação de resultados. 
$ 2° Transcorrido o prazo para saneanmento da irregularidade ou da omissão, não havendo 
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
legislação vigente. 

8.8 -O MUNICÍPIO apreciará a Prestação de Contas Final apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta (150) dias, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período. 

Parágrafo único: O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 
I- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter 
sido causados aos cofres públicos; 
II � nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO ou de seus prepostos, 
sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 
parágrafo ea data em que foi ultimada a apreciação pelo MUNICÍPIO. 

8.9 Quando a Prestação de Contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO poderá solicitar autorização para que 
o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 
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, 

par
cia

l ou
 

tota
l, de

 
qua

isq
uer

 das 
clá

usu
las

 

pac
tua

das
; 

a)
 

uti
liz

aç
ão

 dos 

rec
urs

os 

po
bli

cos
 em

 
des

aco
rdo

 com 

o 
Pla

no de
 

Tra
bal

ho
; 

ou
 

int
erp

ela
ção

 

jud
ici

al ou
 

ex
tra

jud
ici

al,
 nas 

seg
uin

tes
 

hip
óte

ses
: 

II
 � 

res
cin

did
o, 

un
ila

ter
alm

en
te,

 

pelo
 

MU
NI

CI
PIO

, 

ind
ep

en
de

nte
 de

 
pré

via
 

no
tifi

caç
�o int
en

çã
o; mí

nim
o de

 
15

 
(qu

inz
e) dias

 de
 

an
tec

ed
ên

cia
 

para
 a 

no
tif

ica
çã

o da
 

out
ra 

par
te 

ace
rca

 

des
sa 

ob
rig

aç
õe

s 
ref

ere
nte

s a
o 

11. �0
 

pre
sen

te 

Ter
mo

 de
 

Fo
me

nto
 

pod
erá

 ser: 

CL
ÁU

SU
LA

 

DÉ
CI

M
A 

PR
IM

EI
RA

 � 
D

A
 

DE
NÚ

NC
IA

 

E
 

D
A

 

RE
SC

IS
ÃO

 apu
raç

ão d
a 

infr
açã

o. 
10.3

 - A
 

pre
scr

içã
o será

 exe
cuç

ão 
da

 
par

cer
ia. 

Pre
sta

ção
 de

 
Co

nta
s, 

a 
ap

lic
açã

o de
 

pe
na

lid
ad

e 

de
co

rre
nte

 de
 

inf
raç

ão
 

rel
ac

ion
ad

a 

à 10.2
 � 

Pr
es

cre
ve

 em
 

5 
(ci

nc
o) ano
s, 

co
nta

do
s 

a 
pa

rtir
 da

 
data

 da
 

ap
re

se
nt

aç
ão

 da
 

rea
bil

ita
çã

o ser 

req
ue

rid
a apó
s dois
 

ano
s de

 
ap

lic
açã

o d
a 

pe
na

lid
ad

e. 

pre
juí

zo
s 

res
ult

an
tes

 c 
após

 

de
co

rri
do

 o 
pra

zo da
 

san
ção

 

apl
ica

da com base
 no

 
inc

iso
 I.

 

sem
pre

 que 

a 
on

ga
niz

açã
o da

 
soc

icd
ade

 

civi
l 

res
sar

cir
 a 

ad
mi

nis
tra

çã
o 

púb
lica

 

pelo
s 

rea
bil

ita
çã

o 

per
ant

e 

a 
pró

pri
a 

au
tor

ida
de

 que 

apl
ico

u 

a 
pe

na
lid

ad
e, que será

 

co
nc

ed
ida

 

pe
rdu

rar
em

 os
 

mo
tiv

os 

de
ter

mi
na

nte
s da

 
pu

niç
ão ou

 
até que seja

 

pro
mo

vid
a 

a 

pa
rce

ria
 ou

 
co

ntr
ato

 

com 

órg
ãos

 e 
en

tid
ad

es de
 

tod
as as

 
esf

era
s de

 
go

ve
rm

o, 

en
qu

an
to 

III � 
de

cla
raç

ão
 de

 
ini

do
ne

ida
de

 

para
 

pa
rti

cip
ar de

 
ch

am
am

en
to 

pú
bli

co
 ou

 
ce

leb
rar

 

ad
mi

nis
tra

çã
o 

púb
lica

 

san
cio

na
do

ra,
 por 

pra
zo não 

sup
eri

or 

a 
dois

 

ano
s; ce
leb

rar
 

pa
rce

ria
 ou

 

co
ntr

ato
 

com 

órg
ãos

 e 
cn

tid
ad

es
 da

 

esf
era

 de
 

go
ve

rno
 da

 II
 -

sus
pc

nsã
o 

tem
po

rár
ia da

 
pa

rti
cip

aç
ão

 em
 

ch
am

am
en

to 

pú
bli

co 

e 
im

pe
dim

en
to de

 

pa
rtíc

ipe
s. 

Es
pe

cia
l, na

 
for

ma
 da

 
lei. 

d)
 

ve
rif

ica
ção

 da
 

oco
rrê

nci
a de

 
qua

lqu
er 

cir
cu

nst
ân

cia
 que 

ens
eje

 a 
ins

tau
raç

ão
 de

 

tem
po em

 

que 

pa
rtic

ipa
ra1

m da
 

ave
nça

, 

res
pe

ita
nd

o 

o 
pra

zo 

I � 
de

nu
nc

iad
o, 

a 
qu

alq
uer

 

tem
po,

 

fica
ndo

 os
 

pa
rtíc

ipe
s 

res
po

nsá
ve

is 

som
ent

e 

pel
as 

int
err

om
pid

a com 

a 
edi

ção
 de

 
ato 

ad
mi

nis
tra

tiv
o 

vol
tad

o 
à 

res
pe

cti
vo

 

pro
ces

so,
 no

 
pra

zo de
 

10
 

(de
z) dias

 da
 

abe
rtu

ra de
 

vis
ta, 

po
den

do
 a 

ex
clu

siv
a do

 
Se

cre
tár

io 

M
un

ici
pa

l de
 

Cu
ltu

ra,
 

fac
ult

ad
a 

a 
def

esa
 do

 
int

ere
ssa

do
 no

 

Pa
rág

raf
o 

ún
ico

: A
s 

san
çõ

cs 

es
tab

cle
cid

as
 nos 

inc
iso

s II
 e III são de
 

co
mp

etê
nc

ia 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA PUBLICIDADE 
12.1 - A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos seus aditamentos, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no jornal local de veiculação oficial do MUNICIPIO, e no endereço eletrônico: http://www.pelotas.com.br, publicidade esta a ser providenciada pelo MUNICIPIO no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o Foro da Comarca de 
Pelotas do Estado do Rio Grande do Sul, com renúncia expressa a outros, por mais 
privilegiados que forem. 

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Sra. Paala Schild Mascarenhas 
Prefeita Municipal de Pelotas 

Elisabete Beltrame Lovatel 

Presidente 

Pelotas, 0 de OuTUB2024. 

Sr. PauloAugusto Pedrozo 
Secretário Municipal de Cultura 

Eduardo Schein Tindade 
LProcurador-Gera do Municipio 
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